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DECRETO Nº 24/2021, de 04 de maio de 2021. 

 

Dispõe sobre a adoção de novas 
medidas temporárias e 
emergenciais de prevenção de 
contágio pelo Novo Coronavírus 
(COVID-19) no município de Dona 
Inês-PB.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 18 da Lei 
Orgânica Municipal, e 

Considerando o Estado de Emergência em 
Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), decretado pelo Ministério da Saúde 
por meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro 
de 2020, em virtude da disseminação global da 
Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-
19), nos termos do Decreto federal nº 7.616, de 
03 de novembro de 2011; 

Considerando o decreto estadual n° 41.219, 
de 30 de abril de 2021, que prorroga até o dia 
19 de maio de 2021 as medidas de prevenção 
de contágio pelo novo Coronavírus (COVID-19) 
contidas no decreto estadual n° 41.175, de 17 
de abril de 2021; 

Considerando o decreto municipal n° 21/2021, 
de 30 de abril de 2021, que declara situação de 
emergência no município de Dona Inês-PB em 
virtude da pandemia decorrente do 
Coronavírus; 

Considerando o decreto estadual nº 40.122, 
de 13 de março de 2020, que decretou 
Situação de Emergência no Estado da Paraíba 

ante ao contexto de decretação de Emergência 
em Saúde Pública de Interesse Nacional pelo 
Ministério da Saúde e a declaração da 
condição de pandemia de infecção humana 
pelo Coronavírus definida pela Organização 
Mundial de Saúde;  

Considerando o Art. 30, inciso II da 
constituição Federal, que expressa o dever do 
Município de suplementar a legislação federal e 
a estadual no que couber; 

Considerando a declaração da condição de 
transmissão pandêmica sustentada da infecção 
humana pelo Coronavírus, anunciada pela 
Organização Mundial de Saúde em 11 de 
março de 2020;  

Considerando que a transmissibilidade da 
COVID-19 aumenta sensivelmente em 
ambientes fechados com mais de 10 (dez) 
pessoas, ou mesmo em ambientes abertos 
com aglomeração; 

Considerando que embora os últimos dados 
divulgados demonstram que a Paraíba está em 
um cenário que projeta declínio gradativo de 
pressão no sistema de saúde nas próximas 
semanas, o Governo Municipal deve ter cautela 
com o retorno gradativo das atividades 
cotidianas, visto que houve um aumento nos 
casos de COVID-19 no município, 

D E C R E T A: 

Art. 1º  No período compreendido entre 04 de 
maio de 2021 a 19 de maio de 2021, os bares, 
restaurantes, lanchonetes, padarias, lojas de 
conveniência e estabelecimentos similares 
somente poderão funcionar com atendimento 
nas suas dependências das 06:00 horas até 
22:00 horas, com ocupação de 30% da 
capacidade do local, podendo chegar a 50% da 
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capacidade com a utilização de áreas abertas, 
ficando vedada, antes e depois desse horário, 
a comercialização de qualquer produto para 
consumo no próprio estabelecimento, cujo 
funcionamento poderá ocorrer apenas através 
de delivery ou para retirada pelos próprios 
clientes (takeaway). 

Parágrafo único. Os bares, dentro ou fora do 
estabelecimento, não poderão ter mais de 05 
(cinco) mesas ocupadas simultaneamente, 
sendo permitidos no máximo 04 (quatro) 
clientes por mesa, e sendo também proibida a 
junção de mesas. 

Art. 2º No período compreendido entre 04 de 
maio de 2021 a 19 de maio de 2021, fica 
estabelecido que a realização de missas, cultos 
e quaisquer cerimônias religiosas presenciais 
poderão ocorrer, com ocupação de 30% da 
capacidade do local, podendo chegar a 50% da 
capacidade com a utilização de áreas abertas. 

Art. 3º No período compreendido entre 04 de 
maio de 2021 a 19 de maio de 2021, os 
estabelecimentos do setor de serviços e o 
comércio poderão funcionar das 08:00h às 
18:00h, sem aglomeração de pessoas nas suas 
dependências e observando todas as normas 
de distanciamento social e os protocolos 
específicos do setor.  

§1° A feira livre ocorrerá às quartas feiras e aos 
sábados, unicamente com comerciantes do 
município, respeitando todos os protocolos de 
distanciamento e organizando a ocupação dos 
bancos de feira de forma alternada, sendo um 
ocupado e outro desocupado, sucessivamente. 

§2° No período compreendido entre 04 de maio 
de 2021 a 19 de maio de 2021, aos domingos, 
fica proibido o funcionamento de qualquer tipo 
de comércio no município de Dona Inês. 

Art. 4º No período compreendido entre 04 de 
maio de 2021 a 19 de maio de 2021, a 
construção civil somente poderá funcionar das 
06:30 horas até 16:30 horas, sem aglomeração 
de pessoas nas suas dependências e 
observando todas as normas de 
distanciamento social e os protocolos 
específicos do setor. 

Art. 5º Poderão funcionar também, no período 
compreendido entre 04 de maio de 2021 a 19 
de maio de 2021, observando todos os 
protocolos elaborados pela Secretaria Estadual 
de Saúde e pelas Secretarias Municipais de 
Saúde, as seguintes atividades: 

I - salões de beleza, barbearias e demais 
estabelecimentos de serviços pessoais, 
atendendo exclusivamente por agendamento 
prévio e sem aglomeração de pessoas nas 
suas dependências, observando todas as 
normas de distanciamento social e o horário 
estabelecido no art. 3º; 

II – academias, atendendo exclusivamente por 
agendamento prévio e sem aglomeração de 
pessoas nas suas dependências, observando 
todas as normas de distanciamento social e o 
uso obrigatório de máscara; 

III – escolinhas de esporte; 

IV – instalações de acolhimento de crianças, 
como creches e similares; 

V – hotéis, pousadas e similares; 

VI – construção civil; 

VII – indústria. 

Parágrafo único. Ficam fechados os ginásios 
municipais até ulterior decisão, ficando o 
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estádio municipal aberto apenas para 
caminhadas na pista de atletismo. 

Art. 6º A AGEVISA e a vigilância sanitária 
municipal, as forças policiais estaduais, o 
PROCON estadual e a guarda municipal 
ficarão responsáveis pela fiscalização do 
cumprimento das normas estabelecidas nesse 
decreto e o descumprimento sujeitará o 
estabelecimento à aplicação de multa e poderá 
implicar no fechamento em caso de 
reincidência. 

Parágrafo único. Os recursos oriundos das 
multas aplicadas em razão do disposto no 
caput serão destinados às medidas de combate 
ao novo coronavírus (COVID-19). 

Art.7º Os estabelecimentos autorizados a 
funcionar, nos termos deste Decreto, deverão 
zelar pela obediência a todas as medidas 
sanitárias estabelecidas para o funcionamento 
seguro da respectiva atividade. 

§ 1º Constatada qualquer infração ao disposto 
no “caput”, deste artigo, será o estabelecimento 
notificado e multado e poderá ser interditado 
por até 07 (sete) dias em caso de reincidência. 

§ 2º Em caso de nova reincidência, será 
ampliado para 14 (catorze) dias o prazo de 
interdição do estabelecimento, sem prejuízo da 
aplicação de multa, na forma deste artigo. 

§ 3º O descumprimento às normas sanitárias 
de proteção contra a COVID-19 ensejará a 
aplicação de multa no valor de até R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais). 

§ 4º Todos os órgãos responsáveis pela 
fiscalização, enumerados no art. 6º, poderão 
aplicar as penalidades tratadas nesse artigo. 

§ 5º O disposto neste artigo não afasta a 
responsabilização civil e a criminal, nos termos 
do art. 268, do Código Penal, que prevê como 
crime contra a saúde pública o ato de infringir 
determinação do Poder Público destinada a 
impedir a introdução ou propagação de doença 
contagiosa. 

Art. 8º Fica mantida a suspensão do retorno 
das aulas presenciais nas escolas das redes 
públicas estadual e municipais, em todo 
território estadual, até ulterior deliberação, 
devendo manter o ensino remoto, garantindo-
se o acesso universal, nos termos do decreto 
41.010, de fevereiro de 2021. 

§ 1º No período compreendido entre 04 de 
maio de 2021 a 19 de maio de 2021, as 
escolas e instituições privadas dos ensinos 
infantil e fundamental poderão funcionar 
através do sistema híbrido. 

§ 2º As escolas e instituições privadas dos 
ensinos infantil e fundamental poderão realizar 
atividades presenciais para os alunos com 
transtorno do espectro autista – TEA e pessoas 
com deficiência. 

Art. 9º No período compreendido entre 04 de 
maio de 2021 a 19 de maio de 2021, ficam os 
órgãos e entidades vinculados ao Poder 
Executivo Municipal em regime de expediente 
corrido, funcionando das 07:00h às 13:00h, 
sem atendimento presencial ao público.  

§1° o disposto no caput não se aplica a 
Secretaria de Administração e finanças, que 
funcionará apenas em expediente interno e 
sem atendimento ao público, nem a Secretaria 
de Saúde, que funcionará em horário de 
expediente normal. 
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Art. 10 Permanece obrigatório, em todo 
território do município de Dona Inês, o uso de 
máscaras, mesmo que artesanais, nos espaços 
de acesso aberto ao público, incluídos os bens 
de uso comum da população, vias públicas, no 
interior dos órgãos públicos, nos 
estabelecimentos privados e nos veículos 
públicos e particulares, inclusive ônibus e táxis.  

Parágrafo único. Os órgãos públicos, os 
estabelecimentos privados e os condutores e 
operadores de veículos ficam obrigados a exigir 
o uso de máscaras pelos seus servidores, 
empregados, colaboradores, consumidores, 
usuários e passageiros. 

Art. 11 Novas medidas poderão ser adotadas a 
qualquer momento em função do cenário 
epidemiológico do Estado. 

Art. 12 Este decreto entra em vigor na data da 
sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Dona 
Inês-PB, 04 de maio de 2021. 

 

Antônio Justino de Araújo Neto 

Prefeito 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 

RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº: 0061/2021 
Registro CGM Nº: 21-00092-1 

Nos termos dos elementos constantes da 
respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, nos termos da Lei Federal Nº 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, 
referente a DISPENSA Nº 0061/2021, que 
objetiva: Solicitação de autorização para 
contratação de mão de obra de PEDREIRO, 
para realizar serviços de: implantação de redes 
de esgoto e escoamento de águas pluviais; 
fechamento e abertura de portas; 
assentamento de portas e melhoramento no 
banheiro público, da Garagem Municipal, 
localizada na Rua Francisco Luiz Soares 
(Jardim Primavera), nesta 
Cidade.; RATIFICO o correspondente 
procedimento do seu objeto a JOSÉ CARLOS 
BARBOSA DA SILVA - R$ 1.200,00. 

DONA INÊS, 03 de maio de 2021. 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 

RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº: 0062/2021 
Registro CGM Nº: 21-00093-0 

Nos termos dos elementos constantes da 
respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, nos termos da Lei Federal Nº 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, 
referente a DISPENSA Nº 0062/2021, que 
objetiva: Solicitação de autorização para 
contratação de mão de obra de AUXILIAR DE 
PEDREIRO (SERVENTE), para realizar 
serviços de: implantação de redes de esgoto e 
escoamento de águas pluviais; fechamento e 
abertura de portas; assentamento de portas e 
melhoramento no banheiro público, da 
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Garagem Municipal, localizada na Rua 
Francisco Luiz Soares (Jardim Primavera), 
nesta Cidade.; RATIFICO o correspondente 
procedimento do seu objeto a BRUNO 
ANDERSON DE OLIVEIRA - R$ 600,00. 

DONA INÊS, 03 de maio de 2021. 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 

RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº: 0063/2021 
Registro CGM Nº: 21-00094-8 

Nos termos dos elementos constantes da 
respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, nos termos da Lei Federal Nº 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, 
referente a DISPENSA Nº 0063/2021, que 
objetiva: Solicitação de autorização para 
contratação de mão de obra para serviços de: 
capinagem e queima de matos no terreno 
interno do prédio da Escola Municipal 
“Professora Josefa Vicente dos Santos”, 
localizada no Sítio Boa Vista, Área Rural, deste 
Município; RATIFICO o correspondente 
procedimento do seu objeto a JOSÉ OLIVEIRA 
DA SILVA - R$ 300,00. 

DONA INÊS, 03 de maio de 2021. 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 

RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº: 0063/2021 
Registro CGM Nº: 21-00095-6 

Nos termos dos elementos constantes da 
respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, nos termos da Lei Federal Nº 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, 
referente a DISPENSA Nº 0063/2021, que 
objetiva: Solicitação de autorização para 
contratação de mão de obra para realizar 
serviços de PINTURA dos banheiros 
(masculino e feminino), da Escola Municipal do 
Ensino Fundamental “Senador Humberto 
Lucena”, localizada na Rua Anézio Ferreira de 
Lima, 250 – Jardim Primavera – Nesta 
Cidade,; RATIFICO o correspondente 
procedimento do seu objeto a FELIPE 
FERREIRA DE LIMA - R$ 300,00. 

DONA INÊS, 03 de maio de 2021. 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 

RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº: 0064/2021 
Registro CGM Nº: 21-00096-4 

Nos termos dos elementos constantes da 
respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, nos termos da Lei Federal Nº 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, 
referente a DISPENSA Nº 0064/2021, que 
objetiva: SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
PARA REALIZAR SERVIÇOS DE: 
IMPLANTAÇÃO DE 57,0 METROS DE MEIO 
FIO E 629,38 M² DE PAVIMENTAÇÃO, EM 
PARALELEPÍPEDOS, DA ÁREA COBERTA 
DA GARAGEM DAS MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS, PERTENCENTES A 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO 
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AMBIENTE DESTE MUNICÍPIO, QUE FICA 
LOCALIZADA NA RUA FRANCISCO LUIZ 
SOARES, S/N – JARDIM PRIMAVERA, 
NESTA CIDADE.; RATIFICO o correspondente 
procedimento do seu objeto a JOSÉ LUIS 
FERREIRA DA COSTA - R$ 5.035,04. 

DONA INÊS, 03 de maio de 2021. 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 

RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº: 0066/2021 
Registro CGM Nº: 21-00097-2 

Nos termos dos elementos constantes da 
respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, nos termos da Lei Federal Nº 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, 
referente a DISPENSA Nº 0066/2021, que 
objetiva: SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA AQUISIÇÃO DE PARALELEPÍPEDOS, 
DESTINADOS A IMPLANTAÇÃO DE 629,38 
M² DE PAVIMENTAÇÃO, NA ÁREA COBERTA 
DA GARAGEM DAS MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS, PERTENCENTES A 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO 
AMBIENTE DESTE MUNICÍPIO, QUE FICA 
LOCALIZADA NA RUA FRANCISCO LUIZ 
SOARES, S/N – JARDIM PRIMAVERA, 
NESTA CIDADE.; RATIFICO o correspondente 
procedimento do seu objeto a MÁRCIO 
ROBERTO BERNARDINO - R$ 11.100,00. 

DONA INÊS, 03 de maio de 2021. 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO(PRESENCIAL) Nº: 0020/2021 
Registro CGM Nº: 21-00090-5 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, 
torna público que fará realizar através 
do Pregoeiro Oficial para conhecimento dos 
interessados nos termos da Lei N.º 
10.520/2002 e suas alterações, 
subsidiariamente a Lei Federal Nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, Lei complementar 
N.º 123/2006 e suas alterações e demais 
normas inerentes a espécie, que realizará 
licitação na 
modalidade PREGÃO(PRESENCIAL), no 
dia 14 de maio de 2021 às 07:15 horas, tendo 
como objetivo: Aquisição parcelada de 
Hortifrutigranjeiros. A reunião ocorrerá no 
endereço PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DONA INÊS, situada na Av. Major Augusto 
Bezerra, 02 - Centro - CEP: 58.228-000 - 
DONA INÊS - PB. Maiores informações na 
Sede da Prefeitura 

DONA INÊS, 30 de abril de 2021. 

MARIA GORETE DA SILVA 
PREGOEIRO OFICIAL 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 

FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO(PRESENCIAL) Nº: 0021/2021 
Registro CGM Nº: 21-00098-1 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, 
torna público que fará realizar através 
do Pregoeiro Oficial para conhecimento dos 
interessados nos termos da Lei N.º 
10.520/2002 e suas alterações, 
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subsidiariamente a Lei Federal Nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, Lei complementar 
N.º 123/2006 e suas alterações e demais 
normas inerentes a espécie, que realizará 
licitação na 
modalidade PREGÃO(PRESENCIAL), no 
dia 17 de maio de 2021 às 08:00 horas, tendo 
como objetivo: Fornecimento de serviços 
funerários.. A reunião ocorrerá no 
endereço PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DONA INÊS, situada na Av. Major Augusto 
Bezerra, 02 - Centro - CEP: 58.228-000 - 
DONA INÊS - PB. Maiores informações Na 
Sede da Prefeitura 

DONA INÊS, 03 de maio de 2021. 

MARIA GORETE DA SILVA 
PREGOEIRO OFICIAL 
 


